
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI N9 1 0 . 1 1 7 , DE 2 1 DE JANEIRO DE 2 0 2 1 

A u t ó g r a f o n - 1 0 / 2 0 2 1 - P r o j e t o d e Lei n - 1 0 / 2 0 2 1 

Dispõe s o b r e au to r i zação para c o n c e s s ã o de 
s u b v e n ç ã o social a t é o valor de R$ 
260 .000 ,00 (duzen tos e s e s s e n t a mil reais), 
nos t e r m o s e às e n t i d a d e s de ass is tência 
social d e v i d a m e n t e inscritas no Conse lho 
Municipal de Assistência Social q u e 
especif ica , e dá o u t r a s providências . 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, E s t a d o d e S ã o P a u l o , c o m 
f u n d a m e n t o n o inc i so IV, p r i m e i r a p a r t e , d o " c a p u t " d o a r t . 1 1 2 , d a Lei O r g â n i c a d o M u n i c í p i o 
d e A r a r a q u a r a , d e a c o r d o c o m o q u e a p r o v o u a C â m a r a M u n i c i p a l e m s e s s ã o o r d i n á r i a d e 1 9 
d e j a n e i r o d e 2 0 2 1 , p r o m u l g a a s e g u i n t e lei: 

Ar t . l 9 Fica o P o d e r E x e c u t i v o a u t o r i z a d o a c o n c e d e r , n o c o r r e n t e e x e r c í c i o , 
s u b v e n ç ã o soc ia l a t é o v a l o r d e R$ 2 6 0 . 0 0 0 , 0 0 ( d u z e n t o s e s e s s e n t a mil r e a i s ) à s e n t i d a d e s d e 
a s s i s t ê n c i a soc ia l d e v i d a m e n t e i n s c r i t a s n o C o n s e l h o M u n i c i p a l d e A s s i s t ê n c i a Socia l , p a r a 

d e s p e s a s c o m c u s t e i o e r e c u r s o s h u m a n o s d a i m p l e m e n t a ç ã o d o s s e r v i ç o s a s s i s t e n c i a i s d e 
a ç ã o c o n t i n u a d a , c o n f o r m e e s p e c i f i c a d o n e s t a lei. 

Ar t . 2 2 O r e p a s s e d o s r e c u r s o s f i n a n c e i r o s d e q u e t r a t a o a r t . l 5 d e s t a lei s e r á 
e f e t u a d o p e l o M u n i c í p i o , p o r m e i o d o F u n d o M u n i c i p a l d e A s s i s t ê n c i a Socia l , e m a t é 10 (dez ) 
p a r c e l a s m e n s a i s , r e f e r e n t e s a o s m e s e s d e m a r ç o a d e z e m b r o d o c o r r e n t e e x e r c í c i o , à s 
e n t i d a d e s e f i n a l i d a d e s a b a i x o e s p e c i f i c a d a s : 

1 - p i s o d e m é d i a c o m p l e x i d a d e - s e r v i ç o d e p r o t e ç ã o soc ia l e s p e c i a l p a r a 
p e s s o a s c o m d e f i c i ê n c i a e s u a s f a m í l i a s : 

ENTIDADES C.N.P . J . VALOR POR A N O 
1. A s s o c i a ç ã o d e Pa is e A m i g o s 
d o s E x c e p c i o n a i s d e 
A r a r a q u a r a - APAE 

4 3 . 9 7 6 . 8 4 4 / 0 0 0 1 - 8 5 R$ 8 2 . 8 9 0 , 0 0 ( o i t e n t a e d o i s mil , 
o i t o c e n t o s e n o v e n t a r ea i s ) 

2. A s s o c i a ç ã o d e A t e n d i m e n t o 
E d u c a c i o n a l E s p e c i a l i z a d o -
AAEE 

6 6 . 9 9 8 . 9 3 1 / 0 0 0 1 - 3 9 R$ 9 . 4 2 0 , 0 0 ( n o v e mil, 

q u a t r o c e n t o s e v i n t e r ea i s ) 

3. A s s o c i a ç ã o p a r a A p o i o e 
I n t e g r a ç ã o d o D e f i c i e n t e Visual 
- PARA DV 

G 1 . 0 5 3 . S 0 6 / 0 0 0 1 - p I l > 

R$ 1 8 . 8 4 5 , 0 0 ( d e z o i t o mil , 
o i t o c e n t o s e q u a r e n t a e c i n c o 

^ a i s ) 
4 . F u n d a ç ã o T o q u e o o cn 

o cri 
o 00 
o f l - 9 9 r \ 1 8 . 8 4 5 , 0 0 ( d e z o i t o mil , 

o i t o c e n t o s e q u a r e n t a e cincO/. 
r e a s ) 

P á g i n a 



  



 

 
I|— proteção social básica — serviço de convivência e fortalecimentode vínculos: 

ENTIDADES C.N.P.J. VALOR POR ANO
1. Lar Escola Redenção 50.400.951/0001-26|R$ 13.239,68 (treze mil,

duzentos e trinta e nove reais e

sessenta e oito centavos)
2. Lar Escola Rita Maria de| 31.404.309/0001-70 RS 13.239,68 (treze mil,
Jesus duzentos e trinta e nove reais e

sessenta e oito centavos)
3. Sociedade de Educação e| 43.975.465/0009-28| R$ 21.744,00 (vinte e um mil,

      Promoção Social Imaculada setecentos e quarenta e quatro
Conceição “Lar Nossa Senhora reais)
das Mercês”

4. Sociedade de Amigos do| 45.268.463/0001-77| R$ 13.239,68 (treze mil,
Bairro de Santa Angelina duzentos e trinta e nove reais e

sessenta e oito centavos)
5. Liceu Coração de Jesus 60.463.072.0015-00| R$ 21.744,00 (vinte e um mil,

setecentos e quarenta e quatro
reais)

6. Associação Cultural Ary Luiz| 07.112.164/0001-50| R$ 11.113,60 (onze mil, cento e

Bombarda treze reais e sessenta centavos) 
7. Sociedade Beneficente| 44.240.737/0001-57| R$ 9.200,00 (nove mil e
Escola do Mestre Jesus duzentos reais) 
8. Centro Educacional e 05.076.313/0001-47| R$ 13.239,68 (trezemil, Assistencial Oficina das duzentos e trinta e nove reais e

Meninas sessenta e oito centavos)

9. Centro de Promoção 48.439.681/0001-15| RS 13.239,68 (treze mil,
Educacional e Social na duzentos e trinta e nove reais e

Comunidade sessenta e oito centavos)     
Art. 3º As entidades beneficiadas obrigam-se a utilizar os recursos

exclusivamente conforme Termo de Parceria celebrado com o Município, em conformidade
com a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e com o Decreto nº 11.434, de 18 de julho
de 2017, bem como do respectivo Plano de Trabalho, previamente aprovado pela Comissão
Permanente de Seleção.

Parágrafo único. Caso os recursos sejam utilizados em desacordo com o Plano
de Trabalho aprovado, poderão ser aplicadas assanções descritas no art. 73, da Lei Federal nº
13.019, de 2014 e no Decreto nº 11.434,   

Art. 4º Os recursos de queftratam os krts. 1º e 2º desta lei serão repassados às

entidades em consonânciacom o cronogitamade dedembolso constante do Plano de Teca
dintegrante do Termo de Parceria previamente aprovado pela Comissão Permanen

Seleção.    



 '*



 
Parágrafo único. Eventual atraso no repasse dos recursos de que trata o “caput”

deste artigo permite o ressarcimento de despesas efetuadas com recursos próprios da

entidade, desde que previstas no Plano de Trabalho e executadas após a assinatura do Termo
de Parceria.

Art. 5º A utilização dos recursos financeiros e a entrega da prestação de contas
deverão atender à Lei Federal nº 13.019, de 2014, ao Decreto nº 11.434, de 2017 e aos Termos
de Parcerias celebrados entre as entidades beneficiadas e o Município.

Parágrafo único. O não cumprimento dos prazos estabelecidos no Plano de
Trabalho acarretará sanções às entidades, conforme a legislação vigente.

Art. 6º Deverá ser restituído ao Fundo Municipal de Assistência Social eventual
saldo de recursos não utilizados, por meio de depósito bancário identificado pelo número de
inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CNPJ) da entidade, a ser realizado no Banco do
Brasil S/A, agência 0082-5, conta corrente 24.271-3.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

  
PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 21 de janeiro de 2021. Secretária

Publicada na Coordenadoria Executiva deus e Relações Institucionaisna data supra.
N / a 5
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ss MusMARINA RIBEIRO DA SILVA

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais

 
Arquivada em livro próprio. (“Rap”).
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-Publicado no Jornal local “Folha da Cidade”, de Quinta-feira,28/janeiro/21 - Ano XXXIX — Nº 10550.  
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